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INDICAÇÃO
 

Indico, nos termos no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Saúde do Estado, a
adoção das providências necessárias visando incluir  o  teste genético preventivo de predisposição
hereditária que pode apontar alterações que aumentem o risco de incidência de câncer, entre os exames
disponibilizados na rede de saúde pública estadual.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O teste genético para risco de câncer hereditário é feito a partir de uma amostra de sangue ou saliva, e
mostra alterações que podem estar associadas a mais de um tipo de tumor. É o caso da mutação no
gene BRCA2, que além do câncer de mama, aumenta o risco para o câncer de ovário, próstata e de
pâncreas. A partir dessas informações, o médico consegue definir um protocolo de rastreamento e, caso
o paciente desenvolva um tumor,  as chances de detectar  em estágio  inicial  são muito  maiores.  O
tratamento torna-se menos invasivo e com chance de cura, quanto mais precoce for o diagnóstico.
 
Outra potologia que pode ser detectada pelo teste genético é a Síndrome de Li-Fraumeni (SLF), doença
hereditária de predisposição ao câncer, relacionada a mutações no gene TP53. Uma das mutações neste
gene, denominada R337H, é encontrada apenas no Brasil, com prevalência mais alta no sul e no sudeste
do país.
 
Fato é que a identificação de predisposição genética para incidência de câncer, em qualquer situação,
permite um acompanhamento mais próximo do paciente, aumentando os casos de diagnóstico precoce, o
que ampliando as alternativas de tratamentos possíveis e as chances de cura.
 
Há casos de pacientes, especialmente com tumores de mama, ovário e pâncreas, com uma alteração
específica  hereditária,  que  podem se  beneficiar  da  terapia-alvo,  uma terapia  de  precisão,  tipo  de
tratamento do câncer que usa drogas para atacar especificamente as células cancerígenas, provocando
pouco dano às células normais.
 
Atualmente o teste genético de predisposição hereditária para câncer não encontra cobertura no Sistema
Único de Saúde - SUS, porém, a matéria vem sendo discutida em projetos de lei no Congresso Nacional,
que teve, inclusive, aprovação da Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados
de proposta que obriga o SUS e os planos privados de assistência à saúde a realizar os testes genéticos
em mulheres  já  diagnosticadas  com câncer  e  em seus  familiares,  com o  objetivo  de  identificar  a
predisposição ao câncer de mama e de ovário.
 
Assim, apresentamos a presente indicação no propósito de que o Estado de São Paulo, assim como fez
em outras situações afetas a saúde pública, como no caso da produção de vacinas para COVID,  seja
pioneiro na adoção dos testes genéticos de predisposição para o câncer na rede de saúde pública
estadual.
 
 

 
Edmir Chedid
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